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Resumo das discussões e decisões da 57ª Reunião Ordinária da Comissão: 

 

 

 Aprovação da Ata da 56ª Reunião Ordinária 

 

 Análise dos projetos – síntese: 

 

Número Projeto 
Posição 

anterior 

Posição pós-

reunião 

267 
Utilização de calor residual na planta da 

Votorantim Celulose e Papel em Jacareí, Brasil  
Revisão Revisão 

266 
Recuperação de gás residual para geração de 

energia térmica na Planta Três Marias 
Revisão Revisão 

268 
Projeto de Compostagem de Lodo de Jacareí 

da VCP  
Revisão Revisão 

275 

Projeto Medida de eficiência energética na 

planta de Niquelândia (H1) - Atividade do 

projeto de MDL da Votorantim Metais   

Revisão Revisão 

276 
BRASCARBON Projeto de Recuperação de 

Metano BCA-BRA-04A  
Submetido Revisão 

277 
BRASCARBON Projeto de Recuperação de 

Metano BCA-BRA-06A  
Submetido 

Aprovado com 

ressalvas 

278 
BRASCARBON Projeto de Recuperação de 

Metano BCA-BRA-09  
Submetido 

Aprovado com 

ressalvas 

279 
BRASCARBON Projeto de Recuperação de 

Metano BCA-BRA-10 
Submetido 

Aprovado com 

ressalvas 

280 
BRASCARBON Projeto de Recuperação de 

Metano BCA-BRA-13 
Submetido 

Aprovado com 

ressalvas 

281 
BRASCARBON Projeto de Recuperação de 

Metano BCA-BRA-14 
Submetido 

Aprovado com 

ressalvas 

282 
Perdigão - Produção Sustentável de Suínos 02 

– Captura e combustão de Metano. 
Submetido 

Aprovado com 

ressalvas 

283 Projeto de Gás de Aterro de Marília / Araúna Submetido  Revisão  

284 
Projeto da Pequena Central Hidrelétrica 

Cascata Chupinguaia 
- Revisão 

 

 

 Novos projetos 

 

 Outros assuntos 

 Renovação do Período de Créditos; 

 Convite de comentários aos atores envolvidos interessados e/ou afetados pelas 

atividades de projeto. 

 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317187.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317187.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317187.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319496.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319496.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319603.html


O Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento, Dr. Luiz Antonio 

Barreto de Castro, após dar as boas vindas aos presentes, iniciou a 57ª Reunião Ordinária 

da Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima por meio da aprovação da ata da 

56ª Reunião Ordinária. 

 

 

1. Aprovação da Ata da 56ª reunião ordinária da Comissão Interministerial. 

 

O Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento, Dr. Luiz Antonio 

Barreto de Castro, questionou se existiria alguma modificação a ser realizada em cada 

pagina da minuta da ata da 55ª Reunião Ordinária da Comissão e perguntou se todos 

concordavam com a aprovação. Como nenhuma modificação foi sugerida, a ata foi 

aprovada.  

 

2. Projetos em revisão cujos proponentes ainda não apresentaram respostas aos 

ofícios em conformidade com a Resolução 05 da CIMGC. 

 

 

 267 - Utilização de calor residual na planta da Votorantim Celulose e Papel 

em Jacareí, Brasil (ofício 452, enviado em 25/03/2010, resposta incompleta 

em 26/05/2010); 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, registrou que  foi recebido Ofício do 

Proponente, com data de 02 de julho de 2010, por meio do qual se reafirma a intenção de 

manutenção do projeto como submetido. E perguntou aos membros se  concordavam em 

manter o projeto como submetido,  passando a palavra ao represente do Ministério da 

Ciência e Tecnologia, Dr. Adriano Santhiago de Oliveira. 

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira lembrou que a Resolução 05 da CIMGC trata dos 

prazos que o proponente deve cumprir para que um projeto seja considerado submetido. 

Nesta resolução fica estabelecido que o proponente deve responder ao oficio até 60 dias 

após  o seu recebimento. O proponente não foi capaz de responder satisfatoriamente o ofício 

e não cumpriu o prazo de 60 dias.  

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, perguntou se membros concordavam em 

manter o projeto em revisão. E a CIMGC concordou pela manutenção do projeto em 

revisão. 

 

 

 268 - Projeto de Compostagem de Lodo de Jacareí da VCP (ofício 454,                

enviado em 25/03/2010, resposta incompleta em 26/05/2010). 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, citou que esse projeto estava na mesma 

situação do anterior. E a CIMGC concordou pela manutenção da projeto em revisão. 

 

 



 275 - Projeto Medida de eficiência energética na planta de Niquelândia (H1) 

- Atividade do projeto de MDL da Votorantim Metais (ofício 462,                

enviado em 17/05/2010). 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, ressaltou que, apesar de não ter havido 

resposta por parte do proponente, esse projeto estava dentro do prazo de 60 dias para 

responder e não apresentava qualquer incompatibilidade com a Resolução 05 da CIMGC. 

Portanto, o projeto continuava com o status de revisão. Então, o Secretário passou para o 

item seguinte. 

 

 

3. Projetos em revisão cujos proponentes apresentaram respostas aos ofícios em 

conformidade com a Resolução 05 da CIMGC. 

 

 266 - Recuperação de gás residual para geração de energia térmica na 

Planta Três Marias (ofício 450, enviado em 25/03/2010, resposta incompleta 

em 26/05/2010 e complemento de resposta em 28/06/2010);  

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, registrou que a proposta do MCT seria 

pela revisão. E o Dr. Adriano Santhiago de Oliveira complementou dizendo que algumas 

exigências foram atendidas, mas que faltava responder uma questão sobre incompatibilidade 

na descrição do plano de monitoramento e ausência de formulários relacionados ao 

licenciamento ambiental.  

 

A representante do Ministério do Meio Ambiente, Sr
a
. Núbia Elizabeth de Souza Silva, disse  

que as questões relacionadas ao licenciamento ambiental foram atendidas.Contudo, a 

CIMGC deliberou pela revisão do projeto Recuperação de gás residual para geração de 

energia térmica na Planta Três Marias , devendo atender as seguintes considerações: 

 

1. Apresentar plano de monitoramento adequado. Esclarecer contradição 

apontada no DCP acerca da possível utilização de combustível fóssil 

complementar, o que poderia gerar fuga de emissões do projeto. 

2. Justificar a contradição que compromete a condição de monitoramento das 

emissões do projeto e eventuais fugas, conseqüentemente trazendo dúvidas 

se as reduções de emissões propostas são reais, mensuráveis e de longo-

prazo conforme as modalidades e procedimentos do MDL. Os trechos a 

seguir foram retirados do DCP e sustentam a avaliação apresentada acima.  

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317187.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317187.html
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Conteúdo encontrado na seção B.5:  

 

 

 
 

Conteúdo encontrado na seção B.7.2 (monitoramento):  

 

 
 

3. Apresentar cópias dos formulários encaminhados à secretaria de Meio 

Ambiente citados na resposta ao Ofício nº MDL 450/2010/CIMGC.  

 

O Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro passou para a categoria de projetos MDL submetidos 

à Comissão Interministerial. 

 

 

4. Deliberação sobre projetos de MDL submetidos à Comissão Interministerial 

 

 276 - BRASCARBON Projeto de Recuperação de Metano BCA-BRA-04A 

(projeto recebido pela Secretaria Executiva em 16/04/2010) 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, manifestou que a proposta do MCT seria 

pela aprovação com ressalvas e passou a palavra para o representante do MCT. 

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira relatou a existência de incompatibilidade entre o DCP, 

PDD e relatorio de validação, erros de notação cientifica, falta da publicação do anexo 3 no 

sitio de internet e falta de contrato social do representante do projeto junto a CIMGC.   

 

A Sr
a
. Núbia Elizabeth de Souza Silva explicou que o processo de licenciamento tem 

algumas pendências e o posicionamento do Ministério do Meio Ambiente seria pela revisão 

do projeto. 
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Portanto, a CIMGC deliberou pela revisão do projeto BRASCARBON Projeto de 

Recuperação de Metano BCA-BRA-04A, devendo atender às considerações a seguir: 

 

4. Reapresentação do DCP/PDD para: 

 

 Corrigir item na página 45 do PDD consta um item (demarcado no 

recorte a seguir) que não tem equivalente no DCP (página 51) 

 

 

 

 Corrigir no Anexo 1 do DCP e do PDD: está faltando o Código de 

Endereçamento Postal (CEP / ZIP Code) e o celular do Sr. Luiz Lasas 

está diferente entre as duas versões. 
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 Corrigir erros de notação científica. 

 Corrigir tabela B1 que apresenta dados em inglês. 

 Corrigir na página 9 do DCP, pois constam dois erros gráficos no lugar de 

texto, conforme evidenciado no recorte a seguir: 

 

 

 

5. Reapresentação do Relatório de Validação (inglês/português) para corrigir: 

 Padronizar o formato utilizado para a data de validação está como Ano – 

Mês – Dia em ambos documentos, como pode ser visto no recorte a 

seguir:  
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 Corrigir no índice do Validation Report, a referência das páginas está 

errada, como pode ser visto no recorte a seguir:  

 

 

 Corrigir no início da página 1 do Relatório de Validação consta um erro 

gráfico no lugar de uma informação sobre a localização da atividade de 

projeto, como pode ser visto no recorte a seguir:  
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 Corrigir no final da página 1 do Relatório de Validação consta um erro 

gráfico, no lugar de um parágrafo de conteúdo, como pode ser visto no 

recorte a seguir:  

 

 Corrigir na página 16 do Relatório de Validação, pois consta um erro 

gráfico, como pode ser visto no recorte a seguir:  

 

 

 

 Corrigir na página A-1 do Relatório de Validação, pois constam dois 

erros gráficos no lugar do texto que foi apresentado na sua versão em 

inglês, como pode ser visto no recorte a seguir:  
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 Corrigir na página A-26 do Relatório de Validação, pois constam 3 erros 

gráficos no lugar do texto correspondente apresentado na sua versão em 

inglês, como pode ser visto no recorte a seguir:  

 

 

 

 Corrigir na página A-29 do Relatório de Validação, pois consta 1 erro 

gráfico no lugar do texto correspondente apresentado na sua versão em 

inglês, como pode ser visto no recorte a seguir:  

 

 

 

  Corrigir nas páginas A-38 e A-39 do Relatório de Validação, pois 

constam erros na indexação dos itens demarcados no recorte a seguir 

(onde marca B deveria constar C, e onde marca D deveria constar D):  
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  Corrigir na página A-40 do Relatório de Validação, pois consta erro 

na indexação dos itens demarcados no recorte a seguir (onde marca D 

deveria constar E):  

 

 

 

 Corrigir erros de notação científica. 

 

6. Publicar o Anexo III no endereço eletrônico de internet apresentado nas 

cartas-convite, com as contribuições ao desenvolvimento sustentável do 

projeto. 

7. Apresentar o contrato social ou outra documentação equivalente que aponte 

que o Sr. Luis Lasas é o representante legal da empresa participante de 

projeto. 

8. Esclarecer informação, observada no site da IMASUL, de que alguns 

processos de licenciamento das fazendas envolvidas no projeto possuem 

pendências, sendo que um deles encontra-se arquivado. 

9. Esclarecer a divergência entre o número de animais informado no DCP e 

aquele que consta na licença ambiental, faz-se necessário realizar a devida 

comunicação aos órgãos ambientais frente aos acréscimos na produção. 
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 277 - BRASCARBON Projeto de Recuperação de Metano BCA-BRA-06A 

(projeto recebido pela Secretaria Executiva em 16/04/2010). 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, registrou que esse projeto era semelhante 

ao anterior e a proposta do MCT seria pela aprovação com ressalvas e passou a palavra para 

o representante do Ministerio do Meio Ambiente. 

 

A Sr
a
. Núbia Elizabeth de Souza Silva manifestou que neste projeto não existia as mesmas 

pendências do projeto anterior e que a posição do MMA era pela aprovação com ressalvas. 

 

Portanto, a CIMGC deliberou pela aprovação do projeto BRASCARBON Projeto de 

Recuperação de Metano BCA-BRA-06A com as seguintes ressalvas: 

 

1. Reapresentação do DCP/PDD para: 

 Corrigir erros de notação científica. 

 Corrigir na página 3 do DCP, pois consta uma palavra não traduzida, 

como segue: 

 

 Corrigir na página 4 subtítulo que está em inglês. 

 Corrigir na página 14 do DCP, pois consta um erro na seqüência 

alfabética de itens (após item “d” deveria vir o “e” e não o “a”), como 

segue: 

  

 Corrigir na página 19 do DCP, pois consta um erro de grafia (seria 

intenciona no lugar de tenciona) como segue:  
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  Corrigir na página 48 do PDD, pois consta um item (demarcado no 

recorte a seguir) que não foi incluso na tradução do DCP (página 49) 

 

 

 

 

 Corrigir no Anexo 1 do DCP e do PDD: está faltando o Código de 

Endereçamento Postal (CEP / ZIP Code) e o celular do Sr. Luiz Lasas 

está diferente entre uma versão e a outra. 

 

 

 

2. Reapresentação do Relatório de Relatório de Validação para: 

 Corrigir na segunda página do Relatório de Validação, porque constam 

alguns erros, como pode ser visto no recorte a seguir: O formato das datas 
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pode gerar confusão nas duas versões. No estado de validação, deveria ter 

sido assinalada a opção “Aprovação Total e Disponibilização para 

registro” na versão em português e seu correspondente na versão em 

inglês. 

 

 

 

 

 Corrigir na Página 9 do Relatório de Validação há repetição de alguns 

parágrafos, como evidenciado no recorte a seguir:  
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 Corrigir na página A-1 do Relatório de Validação, porque constam erros 

na numeração dos itens, fazendo com que daí para frente, todos os itens 

desta tabela fiquem diferentes (diferença de 3 números) do que consta no 

Validation Report, como pode ser constatado no recorte a seguir:  

 

 

 Corrigir na página A-2 do Validation Report e do Relatório de Validação, 

porque consta numeração do ítem errônea (conforme destacado no recorte 

a seguir) sem contar a diferença de 3 números existente entre essas duas 

versões devido a um erro na página anterior. 

 

 

 
 Corrigir na página A-36 e 37 do Relatório de Validação, porque consta 

um erro na numeração dos itens, conforme destacado no recorte a seguir 

(ao invés de B seria C e ao invés de C seria D).  
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 Da mesma forma que no item anterior, na página A-38 do Relatório de 

Validação, o ítem deveria ser E e não D. 

 

3. Publicação do Anexo III no endereço eletrônico de internet apresentado nas 

cartas-convite, com as contribuições ao desenvolvimento sustentável do 

projeto. 

4. Apresentação do contrato social ou outra documentação equivalente que 

aponte que o Sr. Luis Lasas é o representante legal da empresa participante 

de projeto. 

5. Justificativa sobre o não envio de cartas convite para: a Câmara Municipal de 

Guimarânea (MG) e Órgão Ambiental municipal da cidade de Rafard (SP) e 

Pinhão (PR). Providenciar o envio das mesmas. 

6. Correção do Anexo III que cita municípios no estado de Mato Grosso do Sul. 

 

 

 

 278 - BRASCARBON Projeto de Recuperação de Metano BCA-BRA-09 

(projeto recebido pela Secretaria Executiva em 16/04/2010). 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, registrou que esse projeto também era 

semelhante aos dois anteriores e a proposta seria pela aprovação com ressalvas e perguntou 

se todos concordavam. 

 

Portanto, a CIMGC deliberou pela aprovação do projeto BRASCARBON Projeto de 

Recuperação de Metano BCA-BRA-09 com as seguintes ressalvas: 
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1. Reapresentar DCP/ PDD para: 

 Correção de erros de notação científica no DCP; 

 Corrigir ponto divergente na tradução: Seção B.2, no PDD está “São 

Paulo state” e não estado do Mato Grosso do Sul; 

 Corrigir ponto divergente na tradução: Premissas adotadas para o cálculo 

da análise de investimento, no PDD o preço da energia foi “84,29” e 

“199,85” e não 84,25 e 199,76; 

 Corrigir as tabelas do Anexo 3 que não foram traduzidas para o português 

no DCP. 

 Correção do Anexo 1 do DCP e do PDD: está faltando o Código de 

Endereçamento Postal (CEP / ZIP Code) e o celular do Sr. Luiz Lasas 

está diferente entre uma versão e a outra. 

 

2. Reapresentar o Relatório de Validação, para: 

 Correção de erros de notação científica. 

 Correção de ponto divergente na tradução: Pag. 10 do Relatório de 

Validação menciona 16 fazendas e a página10 do Validation report 15 

fazendas; 

 Correção do item 4.3 do Validation Report, pois menciona 15 fazendas e 

no Relatório de Validação 16 fazendas; 

 Correção de ponto divergente na tradução: Pag. A-17 do Relatório de 

Validação menciona 40 kW no Cenário 2 e a página A-16 do Validation 

report não menciona tal dado; 

 Correção de ponto divergente na tradução: Pag. A-36 do Relatório de 

Validação menciona a versão 14 da metodologia e a página A-34 do 

Validation report menciona a versão 15 (correta); 

 Correção de ponto divergente na tradução: falta o nome “Luis Felipe 

Tavares” no certificado de competência da versão em português. 

 Correção da página A-1 em ambas as versões do Relatório de Validação, 

pois constam erros na numeração dos itens, fazendo com que daí para 

frente, todos os itens desta tabela fiquem diferentes (diferença de 3 

números). 

 

3. Publicar o Anexo III no endereço eletrônico de internet apresentado nas 

cartas-convite, com as contribuições ao desenvolvimento sustentável do 

projeto. 

4. Apresentar o contrato social ou outra documentação equivalente que aponte 

que o Sr. Luis Lasas é o representante legal da empresa participante de 

projeto. 
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5. Apresentar licença ambiental ou protocolo com pedido de renovação da 

mesma para as fazendas São José e Fazenda Córrego Azul – Paredão 2. 

 

 

 279 - BRASCARBON Projeto de Recuperação de Metano BCA-BRA-10 

(projeto recebido pela Secretaria Executiva em 16/04/2010). 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, manifestou mais uma vez que se tratava de 

projeto com problemas semelhantes ao anterior e que, portanto, a proposta seria pela 

aprovação com ressalvas. Perguntou se os pontos ambientais foram verificados e a Sr
a
. Núbia 

Elizabeth de Souza Silva respondeu que o MMA também sugeria a  aprovação com 

ressalvas. 

 

Portanto, a CIMGC deliberou pela aprovação do projeto BRASCARBON Projeto de 

Recuperação de Metano BCA-BRA-10 com as seguintes ressalvas: 

 

1. Reapresentação do DCP/PDD para: 

 Apresentar a descrição das seguintes propriedades na versão em 

português do DCP, que já estão explícitas na versão em inglês: 

  

 Sítio Santa Luzia;  

 Fazenda Jatiuca; 

 Sítio Primavera; 

 

 Harmonizar as premissas adotadas para o cálculo da análise de 

investimento, no PDD e DCP relativas aos preços da energia: “84,29” e 

“199,85” e não 84,25 e 199,76; 

 

Corrigir as seguintes inconsistências de tradução entre o DCP e o PDD: 

 

 Foi identificado no PDD a referencia a “São Paulo state” na tradução das 

Seções A.4.2 e B.2; 

 Na seção B.5, tanto na versão em inglês como em português, o termo 

“sensitivity analysis” foi incorretamente redigido e traduzido por 

“Sensitive analysis” e “ Análise Sensitiva”; 

 Traduzir as tabelas do Anexo 3, que não foram traduzidas para o 

português no DCP. 

 

2. Reapresentação do relatório de validação para: 

 Corrigir a versão do DCP utilizada na validação nas duas versões do 

relatório de validação (inglês e português). É citada a Versão 2 do DCP 
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de 1 de Março de 2010, a qual não é compatível com o DCP apresentado, 

que se refere à Versão 04, de 1 de Março de 2010. 

 

3. Reapresentar o Anexo III, corrigindo os erros de formatação de todos os 

trechos que possuem a letra “ç”.  

4. Enviar documentação equivalente que aponte que o Sr. Luiz Lasas é 

representante legal da empresa participante do projeto, podendo com sua 

assinatura representar a Brascarbon Consultoria, Projetos e Representação 

S/A sem a anuência do Presidente e dos demais diretores. 

 

 

 280 - BRASCARBON Projeto de Recuperação de Metano BCA-BRA-13 

(projeto recebido pela Secretaria Executiva em 16/04/2010). 

 

Por motivos semelhantes aos dos projetos anteriores, o Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto 

de Castro, manifestou que a proposta seria pela aprovação com ressalvas.  Esses projetos 

tinham a mesma natureza – recuperação de metano - e  foram encaminhados na mesma data.  

 

Portanto, a CIMGC deliberou pela aprovação do projeto BRASCARBON Projeto de 

Recuperação de Metano BCA-BRA-13 com as seguintes ressalvas: 

 

1. Reapresentação do DCP/PDD para: 

 Harmonizar as premissas adotadas para o cálculo da análise de 

investimento no PDD e DCP relativas aos preços da energia: “84,29” e 

“199,85” e não 84,25 e 199,76; 

 

Corrigir as seguintes inconsistências de tradução entre o DCP e o PDD: 

 

 Foi identificado no PDD a referência a “São Paulo state” na tradução da 

Seção B.2; 

 Na seção B.5, tanto na versão em inglês como em português, o termo 

“sensitivity analysis” foi incorretamente redigido e traduzido por 

“Sensitive analysis” e “ Análise Sensitiva”; 

 Traduzir as tabelas do Anexo 3, que não foram traduzidas para o 

português no DCP. 

 

2. Enviar documentação equivalente que aponte que o Sr. Luiz Lasas é 

representante legal da empresa participante do projeto, podendo com sua 

assinatura representar a Brascarbon Consultoria, Projetos e Representação 

S/A sem a anuência do Presidente e dos demais diretores. 

3. Apresentar cópia de licença ambiental válida ou requerimento da mesma para 

a Granja Chapadão.  
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 281 - BRASCARBON Projeto de Recuperação de Metano BCA-BRA-14 

(projeto recebido pela Secretaria Executiva em 16/04/2010). 

 

Por motivos semelhantes aos dos projetos anteriores, o Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto 

de Castro, registrou que a proposta do MCT era pela aprovação com ressalvas e a Sr
a
. Núbia 

Elizabeth de Souza Silva disse que problemas ambientais não foram observados. 

 

Portanto, a CIMGC deliberou pela aprovação do projeto BRASCARBON Projeto de 

Recuperação de Metano BCA-BRA-14 com as seguintes ressalvas: 

 

1. Reapresentação do DCP/PDD para: 

 

 Revisar a seção A.4.1.3. do DCP, pois não foi identificada referência a 

cidade de Vicentina assim como ela está listada na seção de mesmo 

número no PDD. 

 Harmonizar as premissas adotadas para o cálculo da análise de 

investimento no PDD e DCP relativas aos preços da energia: “84,29” e 

“199,85” e não 84,25 e 199,76; 

 

Corrigir as seguintes inconsistências de tradução entre o DCP e o PDD: 

 

 Foi identificado no PDD a referência a “São Paulo state” na tradução da 

Seção B.2; 

 Na seção B.5, tanto na versão em inglês como em português, o termo 

“sensitivity analysis” foi incorretamente redigido e traduzido por 

“Sensitive analysis” e “ Análise Sensitiva”; 

 Traduzir as tabelas do Anexo 3, que não foram traduzidas para o 

português no DCP. 

 

2. Enviar documentação equivalente que aponte que o Sr. Luiz Lasas é 

representante legal da empresa participante do projeto, podendo com sua 

assinatura representar a Brascarbon Consultoria, Projetos e Representação 

S/A sem a anuência do Presidente e dos demais diretores. 

 

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira ressaltou que foi identificado uma melhora 

nos projetos da BRASCARBON, pois no passado eles ficavam em revisão e hoje 

são aprovados com ressalvas, pois apresentam problemas menores. 

 

 282 - Perdigão - Produção Sustentável de Suínos 02 – Captura e combustão 

de Metano. (projeto recebido pela Secretaria Executiva em 30/04/2010). 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319496.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319496.html
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O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, manifestou que o encaminhamento do 

MCT era pela aprovação com ressalvas e passou a palavra ao representante do MCT, pois 

esse projeto, apesar de apresentar escopo semelhante, tinha  características diferentes quando 

comparado aos projetos da BRASCARBON. 

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira explicou que o esse projeto da Perdigão tinha a mesma 

natureza dos projetos da BRASCARBON por ser de operação de biogás de granjas de suínos 

e apresentava diferença entre DCP e PDD, erros no relátorio de validação, notação cientifica 

incorreta, problemas relacionados às lincenças ambientais e falta de bons argumentos no 

anexo 3. A posição do Ministério da Ciência e Tecnologia foi pela aprovação com ressalvas 

 

.  

 

A Sr
a
. Núbia Elizabeth de Souza Silva manifestou também que o parecer do MMA foi pela 

aprovação com ressalvas. 

 

Portanto, a CIMGC deliberou pela aprovação do projeto Perdigão - Produção Sustentável de 

Suínos 02 – Captura e combustão de Metano com as seguintes ressalvas: 

 

1. Reapresentar DCP/ PDD para: 

 Corrigir erros de notação científica. 

 Corrigir o Subtítulo em inglês na página 20. 

 Corrigir fórmulas com itens subscritos em inglês; 

 Corrigir as Tabelas das páginas 37 e 38 que estão em inglês; 

 Corrigir a contradição no valor da potência do ventilador no item 

Emissão de CO2 de eletricidade, na página 26 do DCP; 

 Corrigir a Tabela B.4 da página 30 que está em inglês; 

 Corrigir os dados de fonte genética e dos parâmetros FFR, TDLy e MS da 

tabela do item B.7.1 que estão diferente entre as versões; 

 Corrigir o Parâmetro ρ CH4, n da tabela do item B.7.1 do DCP que está 

em inglês; 

 Corrigir o nome do parâmetro EFgrid,CM,y  do DCP que está 

incompleto, e a parte de comentários está diferente entres as versões; 

 Corrigir a parte dos comentários da tabela do item B.7.1 dos parâmetros 

EFOM, EFBM que está diferente entre as versões; 

 Corrigir a Fórmula do parâmetro MDy que está diferente entre as versões; 

 Corrigir a pag. 4 do DCP que não traz referência  aos 7 escritórios no 

exterior, enquanto que o PDD sim; 

 Corrigir a pag. 13 do DCP que não traz referência  à nota de rodapé 7 do 

PDD; 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319496.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319496.html
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 Corrigir aa pag. 14 do DCP: a nota de rodapé 8 difere da nota de rodapé 

correspondente no PDD; 

 Corrigir a pag. 15 do DCP: título da seção B.3 está incorreto; 

 Corrigir a pag. 16 do DCP: não traz referência  às notas de rodapé 12 e 13 

do PDD; 

 Corrigir a pag. 18 do DCP: ficou faltando a linha de TIR (presente no 

PDD); 

  Corrigir a pag. 18 do DCP: os valores presente líquidos diferem dos 

valores apresentados no PDD; 

 Corrigir a pag. 20 do DCP: nota de rodapé 12 da equação 1 difere da nota 

correspondente no PDD; 

 Corrigir a pag. 20 do DCP:, não traz referência ao parâmetro Bo 

mencionado no PDD; 

 Corrigir a pag. 20 do DCP: o valor padrão de 0,94 para UFb não é 

mencionado e tampouco possui a nota de rodapé correspondente no PDD; 

 Corrigir a pag. 21 do DCP: a descrição do parâmetro Wdefault difere da 

descrição do PDD; 

 Corrigir a pag. 21 do DCP: descreve o parâmetro ndy, que não é 

mencionado no PDD; 

 Corrigir a pag.. 21 do DCP: não enumera a equação 5; 

 Corrigir a pag. 22 do DCP: não enumera a equação 6 e nem tampouco 

insere nota de rodapé correspondente; 

 Corrigir a pag. 22 do DCP: menciona uma nota de rodapé (16) na 

equação 9 que não é mencionada na equação correspondente no PDD; 

 Corrigir a pag. 23 do DCP:, a nomenclatura da equação 9 difere da 

equação correspondente no PDD; 

 Corrigir a pag.. 25 do DCP: a justificativa do parâmetro Bo difere da 

justificativa correspondente no PDD; 

 Corrigir a pag. 27 do DCP: menciona 2 cavalos (HP), enquanto que o 

PDD menciona 1; 

 Corrigir a pag.. 27 do DCP: menciona ACM0002, enquanto que o PDD 

menciona Annex 12; 

 Corrigir a pag.. 33 do DCP: tabelas dos parâmetros Fonte genética, 

Rações e MS% diferem das tabelas correspondentes no PDD; 

 Corrigir a pag.. 38 do DCP e pag. 37 do PDD: repetem duas vezes o 

parâmetro ρ CH4; 
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2. Reapresentar o Relatório de Validação para: 

 Corrigir o nome do projeto que aparece de forma diferente daquele que 

consta no DCP em ambas as versões; 

 Esclarecer e corrigir o fato de que na pag. A-8 do relatório de validação 

constam municípios de SC que não são listados no DCP/PDD: Água 

Doce, Fraiburgo, Ibiam, Macieira, Rio das Antas e Tangará; 

 Corrigir na pag. A-40 do relatório de validação a referência à versão 5 do 

DCP, quando a versão correta é a 4. 

 

3. Apresentar CNPJ da empresa. 

4. Apresentar licença ambiental ou protocolo com pedido de renovação da 

mesma para as seguintes fazendas: Fazenda São Tomaz Cachoeirinha do 

responsável Jales Borges de Campos, Fazenda Coqueiros do Rio Doce do 

responsável Paulo Teles da Silva e da Fazenda Campininha. 

5. Esclarecer a razão das cartas convite terem sido entregues fora do prazo da 

resolução da CIMGC. 

6. Apresentar argumentos mais sólidos e consistentes sobre a contribuição do 

projeto para a o desenvolvimento das condições de trabalho e a geração 

líquida de empregos contidos no Anexo III. 

 

 

 

 283 - Projeto de Gás de Aterro de Marília / Araúna (projeto recebido pela 

Secretaria Executiva em 04/05/2010). 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, registrou que o encaminhamento do MCT 

era pela revisão do projeto e passou a palavra ao representante do MCT para que explicasse 

esse encaminhamento. 

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira manifestou que o projeto apresentava diferenças entre o 

DCP,  PDD e relatório de validação, erros de notação cientifica, plano de monitoramento 

pouco detalhado e anexo 3 deveria ser melhorado. Mas o posicionamento pela revisão se 

devia ao esclarecimento sobre a solicitação de ação futura que está relacionado ao plano de 

monitoreamento.   

 

A Sr
a
. Núbia Elizabeth de Souza Silva registrou que o parecer do MMA foi pela revisão do 

projeto, pois foi observada a falta de licenciamento ambiental, a apresentação do relatório de 

validação como uma versão “rascunho” e imprecisão nas informações do anexo 3. 

 

O representante do Ministério de Minas e Energia, Dr. João Tedeschi ressaltou que era 

necessário esclarecer se o projeto produziria energia ou não a partir do biogás, pois esta 

informação não estava clara no DCP, sendo o posicionamento daquele ministério pela 

revisão do projeto. 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319603.html
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Portanto, a CIMGC deliberou pela revisão do projeto “Projeto de Gás de Aterro de Marília / 

Araúna” devendo atender às considerações a seguir: 

 

  

1. Reapresentação do DCP/PDD para:  

 Corrigir figuras 1 e 4 (páginas 5 e 7) em inglês no DCP.  

 Corrigir numeração errada das figuras no DCP e PDD.  

 Corrigir figura “1” da página 14 em inglês no DCP.  

 Corrigir erros de notação científica no DCP.  

 Corrigir quadro do item A.3, pois este está diferente entre as versões.  

 Corrigir o sub- item I.b. Ex-ante estimation OF AF (adjustment 

factor) do item B.6.3 do PDD, pois está diferente do DCP.  

 Falta tabela na página 47 do PDD no parâmetro LFGTotal,y  

 Corrigir anexo I do DCP, pois está diferente entre as versões.  

 No item A.2, parágrafo 6, linha 13, aonde se lê “contratadas”, recomenda-

se escrever “empreiteiros”;  

 No item A.4.2, linha 2, a palavra “Handling” foi traduzida para 

“Manuseio”, o correto seria “Manejo”.  

 Na página 36 encontra-se a composição gravimétrica dos resíduos sólidos 

fornecida pela Prefeitura de Marília. Foi observado que na porcentagem 

referente aos resíduos alimentícios, encontra-se também um item 

denominado: “bebidas”. Este item não deveria estar contido na 

composição gravimétrica. Outra observação é que o plástico está incluído 

na porcentagem de inertes, juntamente com vidros e metais. Existem 

muitos tipos de plásticos, no entanto, os plásticos que normalmente estão 

dispostos no aterro sanitário se degradam. A tabela com a composição 

gravimétrica é apresentada também nas páginas 35, 38 e 39.  

 Corrigir informações divergentes no item A.2 do DCP com relação à 

quantidade estimada de resíduos que o aterro receberá até o seu término. 

No DCP consta 1 milhão de toneladas e no Anexo III consta 610.000 

toneladas.  

 Corrigir informações divergentes no item A.2 do DCP com relação à 

perspectiva de fechamento do Aterro de Marília. No DCP consta 

fechamento em 2013 e no Anexo III consta fechamento no final de 2011.  

 

2. Apresentar cópias das licenças ambientais e/ou protocolos de requerimento 

das mesmas.  

3. Corrigir na página 1 do Anexo III erro de formatação, pois consta (Erro! 

Fonte de referência não encontrada.)  

4. Detalhar o plano de monitoramento no DCP/PDD.  

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319603.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/319603.html
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5. Apresentar justificativa de como a existência de uma SAF não compromete o 

registro da atividade de projeto, tendo em vista que a SAF 9 é relativa ao 

plano de monitoramento e este é um pré-requisito para o registro junto ao 

Secretariado.  

6. Reapresentar o Relatório de Validação/ Validation Report:  

 Corrigir os itens 8; 9, 10; 11, 12; 13; 14; 15;16;17; 19; 20; 21; 22; 23; 

24.25; 26; 27; 28; 34; 37; 41; 43; 44; 45 e 46 no Validation Report, pois 

estes apresentam texto em português.  

 Corrigir página 56 da versão em português, pois apresenta erro de 

formatação.  

 Corrigir o item 1, Parecer da validação, o parágrafo 4, linha 2: está escrito 

“o projeto aplica corretamente a metodologia ACM0002 versão 11”. Na 

verdade, a metodologia utilizada é a ACM0001, versão 11.  

 Corrigir o item 2.3, Descrição do projeto de GEE, linha 4: a frase “por 

coletado” sobra no texto, portanto deve ser suprimida. Esta mesma frase 

se repete no item A.2.1 do Anexo 2.  

 

7. Apresentar planilha com os cálculos da TIR e benchmark.  

8. Reapresentar o Anexo III de modo a identificar com clareza e objetividade as 

contribuições da atividade de projeto, principalmente nos itens contribuição 

para a distribuição de renda e contribuição para a integração regional e 

articulação setorial. Com respeito à contribuição a distribuição de renda, o 

projeto não explica de forma quantitativa e qualitativa os benefícios 

socioeconômicos advindos com sua implantação para a população que lida 

com o lixo. E, com relação à integração regional e articulação setorial, o 

projeto não mostra a criação de parcerias entre o poder público municipal, 

iniciativa privada e organizações não governamentais com vistas a formação 

de cooperativas de reciclagem, ou outro tipo de associações para desenvolver 

atividades sociais produtivas que promovam a inclusão social.  

9. Apresentar documentação que comprove que o Sr. Maurício Roberto Maruca 

é o representante legal do projeto.  

10. Esclarecer se está efetivamente prevista a geração de energia elétrica a partir 

do biogás. E se isto foi considerado no cálculo das reduções de emissões.  

11. Apresentar versão definitiva do Relatório de Validação. 

 

5.  Novos projetos 

 

O Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento, Dr. Luiz Antonio 

Barreto de Castro, passou a considerar os novos projetos recebidos pela Secretaria Executiva 

da CIMGC. 
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 284 - Projeto da Pequena Central Hidrelétrica Cascata Chupinguaia - 

(projeto recebido pela Secretaria Executiva em 05/05/2010). 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, explicou que o projeto não foi submetido 

com cinco dias úteis antes da reunião anterior, mas o MCT produziu parecer para a presente 

reunião (aprovação com ressalvas). E então, questionou se os membros concordavam em 

apreciar o projeto, e se haveria mais algum Ministério que teria conseguido proceder da 

mesma forma. 

 

Os membros da CIMGC concordaram e procederam a analise do projeto naquele momento.  

 

O Sr. Luis Fernando Badanhan (MME) citou problemas encontrados no projeto, relacionados 

a barreiras de investimentos, redução de emissões baseada no cálculo do fator de emissão e 

calculo da energia gerado, pois existe diferença entre a potência apresentada no projeto e a 

autorizada pela ANEEL. Desta forma o MME posicionou-se pela revisão do projeto. 

 

O representante do Ministério do Meio Ambiente ressaltou problemas nas licenças 

ambientais e a necessidade de melhorias no anexo 3, assim o posicionamento do MMA foi 

pela revisão do projeto.  

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira manifestou que a posição inical do MCT era pela 

aprovação com ressalvas, mas após a exposição do MME e MMA, mostrou-se necessário o 

envio do projeto para revisão, especialmente por causa do cálculo do fator de emissão que 

pode resultar em uma grande diferença na quantidade de créditos, trazendo risco para a 

integridade ambiental do mescanismo e a obtenção de reduções reais, mensuráveis e de longo 

prazo. 

 

Portanto, a CIMGC deliberou pela revisão do projeto “Projeto da Pequena Central 

Hidrelétrica Cascata Chupinguaia”, devendo atender as seguintes considerações: 

 

Inserir no PDD as equações 9, 10 e 11, as quais constam no DCP. 

 

1. Apresentar esclarecimentos e conseqüentes correções sobre o fato de que foi 

apresentada Licença de Operação (LO) válida até 16/05/2011, para potência 

de 9,6 MW. Contudo, a capacidade referida no DCP é de 10,68 MW. 

2. Tendo em vista que a carta convite não apresenta endereço eletrônico onde 

possam ser encontrados o DCP e o Anexo III, esclarecer esse equívoco e 

corrigi-lo. 

3. Apresentar Avisos de Recebimento (ARs) relacionados ao convite para 

comentários para: Prefeitura, Ministério Público Estadual e Órgão Ambiental 

Municipal. 

4. Esclarecer a ausência de convite para comentários aos atores nacionais com 

relação ao segundo período de comentários da UNFCCC (16/07/08 – 

14/08/08), o qual se referia à Metodologia AMS-I.D. versão 13. O primeiro 

período da UNFCCC (15/02/07 – 16/03/07) se referia à versão 10 da 

mencionada metodologia. 
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5. Barreiras para o investimento: O DCP afirma que o Projeto não está 

recebendo subsídios da sub-rogação da CCC. No entanto, a Resolução 

Autorizativa ANEEL no 2.366 de 30/04/2010 autoriza o enquadramento ao 

subsídio. Esclarecer quanto ao enquadramento do Projeto à sub-rogação da 

CCC e os reflexos quanto à análise de barreira para o investimento. 

6. Redução de emissões decorrentes do deslocamento de eletricidade: O DCP 

afirma que o Projeto encontra-se localizado no Sistema Isolado Acre-

Rondônia. No entanto o Despacho ANEEL no 1.588 de 01/06/2010 define a 

data da efetiva integração do Sistema ao SIN no dia 23/10/2009. Esclarecer 

quanto à consideração do Projeto no Sistema Isolado Acre Rondônia frente a 

sua interligação ao SIN e os reflexos no cálculo do Fator de Emissão da Rede 

e consequentemente nas estimativas de reduções de emissões. 

7. Cálculo das reduções de emissões: O DCP afirma que a energia gerada por 

ano corresponde a 70.193,88 MWh, com uma potência instalada de 9,6 MW, 

no entanto cita também a potência de 10,68 MW e o Fator de Carga de 

65,6%. Esclarecer quanto ao cálculo da energia gerada pelo projeto 

anualmente. 

8. Reapresentação do Anexo III para melhor detalhamento de todas as 

contribuições do projeto para o desenvolvimento sustentável. 

 

 

 285 - Reduções de emissões de GEE provenientes de tratamento melhorado 

de águas residuais industriais em Embaré – Lagoa da Prata, Minas Gerais, 

Brasil - (projeto recebido pela Secretaria Executiva em 14/06/2010). 

  

 286 – Projeto Energia Verde Carbonização – Mitigação de Emissões de 

Metano na Produção de Carvão Vegetal do Grupo Queiroz Galvão, 

Maranhão, Brasil – (projeto recebido pela Secretaria Executiva em 

24/06/2010). 

 

 287 - Projeto Aterro Corpus/Araúna – (projeto recebido pela Secretaria 

Executiva em 01/07/2010). 

 

 288 - Projeto Aterro de Manaus - (projeto recebido pela Secretaria 

Executiva em 06/07/2010). 

 

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira ressaltou que desses quatros projetos, somente o 

projeto Aterro de Manaus não foi recebido com 5 dias úteis antes da presente reunião, 

conforme prega a resolução 05, Artigo 2. Mas como foi submetido com antecedência 

considerável antes da próxima reunião, sugeriu ao Secretário que solicitasse a manifestação 

dos Membros da CIMGC sobre considerá-lo como submetido para a mesma. 

  

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, perguntou se o projeto Aterro de Manaus 

poderia ser subemtido junto com os demais e não houve manifestação contrária à proposta. 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/320914.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/320914.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/320914.html
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Portanto, a CIMGC considerou os projetos citados como submetidos, os quais serão objeto 

de análise na próxima reunião. 

 

 

6. Outros assuntos 

 

 Renovação do Período de Créditos; 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, expôs o assunto, informando que na 

reunião anterior foi informado que algumas atividades de projeto estão próximas de ter o 

primeiro período de créditos vencido, e proponentes têm questionado se a CIMGC teria que 

se envolver no processo de revisão das linhas de base para os próximos períodos. O 

Secretário registrou que poderia continuar a  discussão iniciada na última reunião para 

verificar a necessidade de se obter mandato da CIMGC para consulta à Assessoria Jurídica. 

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira (MCT) lembrou que o proponente pode escolher entre 3 

períodos de creditação de até 7 anos ou um período de creditação fixo de 10 anos. E para os 

periodos de 3 vezes de 7 anos, existe a necessidade de reavaliar a linha de base ao final do 1º 

período. O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira disse que em um primeiro momento a CIMGC 

não teria que se envolver, pois o papel da Comissão é avaliar a contribuição do projeto para o 

desenvolvimento sustentável e em relação a isso o projeto não sofreria  modificações 

consideráveis. Mas ele ressaltou que a CIMGC estaria  mais segura ouvindo o apoio da 

assessoria jurídica da CIMGC ou da CONJUR do MCT, se os membros da CIMGC assim 

concordassem. 

 

O Secretário, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, questionou se os Membros concordavam 

em fazer uma consulta ao assessor jurídico. E todos concordaram.   

 

 

 Convite de comentários aos atores envolvidos interessados e/ou afetados pelas 

atividades de projeto. 

 

O Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro relatou que na última reunião foi exposta a dificuldade 

que alguns proponentes estão tendo para FBOMS receber os convites para comentários e os 

proponentes de projeto solicitaram uma posição da CIMGC para resolver essa dificuldade. E 

decidiu-se que a Secretaria Executiva apresentasse, durante a presente reunião da CIMGC, as 

possíveis alternativas à FBOMS. 

 

O Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro disse que a Secretaria preparou uma Nota Técnica 

sobre sugestão de seguir um processo similar ao que ocorre no âmbito da UNFCCC. E pediu 

que esse assunto fosse explicado mais detalhamente pela Secretaria Executiva da CIMGC.  

 

O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira explicou que alguns proponentes estavam com 

dificuldades para entregar os pedidos de convites de comentários para FBOMS, e que na 

última reunião essa dificuldade foi discutida. Foi solicitado que a Secretaria Executiva 

apresentasse uma sugestão, e observou-se  que o processo adotado no período de atuação da 
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CIMGC não tem resultado em  comentários dos atores envolvidos. Assim, a proposta da 

Secretaria Executiva seria o estabelecimento de um processo similar ao da UNFCCC, 

abrindo um período de consulta no Sitio de internet do próprio MCT, o que poderia resultar 

em maiores benefícios em termos de comentários. O Dr. Adriano Santhiago de Oliveira 

convidou o Sr. Thiago de Araujo Mendes, técnico da Secretaria Executiva, para tecer suas 

considerações sobre o assunto, por meio da Nota Técnica elaborada pela Secretaria. 

 

O Sr. Thiago de Araujo Mendes elaborou a nota técnica e explicou como se dá o processo de 

consulta global da UNFCCC. Registrou que a Secretaria Executiva dispõe de ferramentas 

tecnológicas para a implantação de um processo similar no Brasil. Relatou que no ano 

passado o número médio de acesso ao sitio de internet do MCT relacionado à Mudanças 

Climáticas foi de 262 mil. Desta forma, a amplitude e transparência provavelmente seriam 

maiores, motivando o comentários de outros atores que não fazem parte da FBOMS, visto 

que existe infra-estrutura técnica e grande número de acesso ao sitio de internet do MCT. 

 

O Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro manifestou que não era só uma questão de 

transparência, mas que a Constituição Federal estabelece a necessidade de publicidade, o que 

se aplicava  aos projetos analisados e aprovados na CIMGC. Mas como uma mudança de 

processo implicaria em uma modificação da resolução da CIMGC, o Secretário sugeriu uma 

consulta ao setor jurídico, solicitando a presença do Assessor Jurídico da CIMGC, Dr. 

Haroldo Machado Filho, para a próxima reunião. E essa sugestão foi aceita por todos os 

membros presentes na reunião. 

 

Não havendo assuntos adicionais a tratar, o Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e 

Desenvolvimento, Dr. Luiz Antonio Barreto de Castro, encerrou a reunião, agradecendo a 

presença de todos. 


